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PARECER:tg 2-  1 53/91 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SO 
BRE O PROJETO DE LEI N 2  4/91. 

Pretende a Nobre Vereadora Lídia Correa, com 
o presente projeto de lei, tornar obrigatOrio o atendimento ' 
prioritário, pelas agencias bancárias estabelecidas no Municí-
pio de São Paulo, das pessoas que menciona. 

De acordo com os artigos 4 2 , VIII e 17, 	da 
Lei Federal n 2  4.595, de 31 de dezembro de 1964, compete ao Con 
selho Monetário Nacional regular a constituição, funcionament -o-
e fiscalização das instituições financeiras. Nada impede, po - 
rem, que o Município edite lei sobre o atendimento ao pUblico' 
dessas instituições, no exercício de seu Poder de Polícia. 

A mataria ampara-se nos artigos 13, I e II ; 
225, "caput" e 226, "caput", da Lei Orgãnica do Município, e 
23, II da Constituição Federal. 

Pela legalidade. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

12.03.91. 

ol'"‘ 

mas/ma 

cod. 0561 Inweemem~~0",""" 




